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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 08/10/2020 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

HUMBERTO GENILSON DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (REU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

HUMBERTO GENILSON DA SILVA SINAF PREVIDENCIAL CIA.
DE SEGUROS

3200286835 Ipojuca Invalidez Permanente

18/02/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/08/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DO JOELHO DIREITO (ESCORIAÇÕES)

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. PÁG 3

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200286835 Vítima: HUMBERTO GENILSON DA SILVA

Data do Acidente: 18/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), HUMBERTO GENILSON DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 18/02/5202, emitido pelo Dr.

GILDOMAR TORRES CRM nº 24458 - PE, da Instituição PREFEITURA DO IPOJUCA, que informa evolução sem

sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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